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PARECER

IMPUGNAÇÃO A EXIGÊNCIAS DO EDITAL CONVOCATÓRIO
[MPUGNANTE: SERF]CONSTRUTO]iA E SERV]çOS DETRANSPORTE EIREL]- ME;
IMPUGNADA: COM]SSAO PERMANENTE DE L]C]TAÇAO;
PROCESSO: CONCORRÊNCIA Pt)BLICA N' 03/2020-SEMED CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA E.E.I.F MARCA
OFÉLIA DE VASCONCELDS, NO BAIRRO SANTO EXPEDrro;
MOTIVO: EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA LICITANTE,
bem como de QUANTITATIVOS MÍNIMOS

1. DOS FATOS

A impugnante desejosa de participar do processo de licitação CONCORRÊNCIA PUBLICA N'
03/2020-SEMED - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA NA E.E.l.F MARIA OFÉLIA DE VASCONCELOS, NO BAIRRO SANTO
EXPEDITO, ao tomar conhecimento dos termos do editaldo referido processo licitatório, resolveu
impetrar impugnação, TEMPESTIVAMENTE, contra as exigências de qualintcação técnica. A
Comissão Permanente de Licitação resolveu dar provimento à impugnação para julga-la acerca do
mérito

2. DO RECURSO APRESENTADO

DO ITEMIMPUGNADO

4. DA HABILnAÇAO
III- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

b) Comprovação de capacidade técnico operacional da ticilante para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o dueto da licitação, fornecido através de atestado emitido por
pessoajurídica de direito público ou prhado, que compl"ovem ter a empresa !icitante executado
bati:jàtoriamente, obras e sewiços de características semelhantes ou superior'es aos
discriminados a seguir.
Forma plana cltapK compensada plasti$cada (infraesÍnttlira e superestrutura), cflm área de no míttima

223.00ma:
A venuria de tÜolo ceramicalnrado(paredes e painéis), com área de no mínimo 133,00m;;
Estrutura de aço em circo vão de 30m (cobertura), com área de no mínimo 42S,00m';
Telha de alumínio(cobert ra), cam área de na mínimo 42S,00m:;
Cerâmica esmaltada retiFcada, com oit sem argamassa prê-fabricada (revestimeíttos), com área de no

mínimo ISO, 00m:;
Piso industrial (piso), com área de na mínimo 240,QQm:;
Recuperação ou construção de ulümbrado com iliba de aço gatvaltizada, com ou scm pintllru(sqqviços
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q.y';3. DOS FUNDAMENTOS

Sustenta a impugnante, em síntese, que o item acima transcrito do edital deverá ser excluído à medida
que contraria a jurisprudência do TCU no tocante aos Acórdãos: 128/2018 2' Câmara, 655/2016
Plenário e 2015/2017 Plenário e por contrariar a Lei Federal 5194/66 e a Resolução 1.205/2009 do
CONfiA.(ONDE A PRATICA DESTA EXIGENCIA FOITAXADA COMO ILEGAL)

4. DA SOI.ICITAÇÃO

Solicita a retirada do item impugnado acima do edital de licitação, perante as alegações apresentadas e,
sugere pelo acolhimento da impugnação, tomando-se as devidas providências para correção do referido
item do edital, com a sua consequente republicação

Em síntese, é o relatório da impugnação apresentada

5. DA ANÁLISE

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O editalde Concorrência Pública No 03/2020 SEMED, para contratação dos CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLmSPORTIVA NA E.E.I.F MARIA
OFELIA DE VASCONCELOS. NO BAIRRO SANTO EXPEDITO, foi elaborado atendendo
rigorosamente a Constituição Federal e a Lei Ho 8.666/93 e suas alterações posteriores, principalmente
nos seguintes aspectos:

Art. 2e As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e vocações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucionalda isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentação relativa a:
1 - habilitação jurídica;
11 - qualiâlcação técnica;
111- qualificação económico-financeira;
IV - regularidade fiscal

V - cumprimento do disposto no inciso XXXllldo art. 7o da
Constituição Federal.

)(

( )

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fone: (88) 3671-2888



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se.
aa

l registro ou inscrição na entidade profissional competente:

11- comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos

111 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial
quando for o caso.

$ 1g A comprovação de aptidão referida no incisa ll do "caput
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes(-.)

g2e As parcelas de maior relevância técnica e de valor
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatóno.

g 3e Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

$ 4e Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

$ 5e É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam
a participação na licitação. /"\
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$ 6e As exigências mínimas relativas a instalações de càõtei&l;,'
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado,
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis:
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

Pelo exposto, verificamos que a Lei 8.666/93 regulamenta as normas gerais das licitações e que remete
ao ato convocatório as normas específicas que regulamentam cada licitação, tratando conforme as
características de cada objeto licitado, as exigências pertinentes a este objeto. E, que ainda, o edital de
Conconência Pública n' 03/2020-SEMED está exigindo em suas cláusulas somente o permitido pela lei
geral de licitações:

Senão vejamos

4. DA HABILITAÇÃO.

4.1. Pa?"a habilitação deverão as licitantes apresentam- os documentos
abas)co }"etacionados, no envelope n' 01 -- Documentos de Hat)imitação, et]]
Mina única via, em originalou cópias devidamente autenticadas.

l DÀ HABiLiTÀÇÃOJUMniCÁ

11- DÁ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

n} OA QUAHFICAÇÃO TÉCNICA
a) Regisiro ou imcrição com o Ccnseího Regiona! de Engenhal'ia e
Agronomia -- CRIA oü Conselho de ÀrquiteÍura e Urbanismo - C.A U, na sede
da empa'esa {icitante, da iicitante e de seus 7especthos 7'esparsa'Pois técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico operaciona! da iicitante para
desempenho de attvidade pertinente e compatíve! com o objeto da licitação,
fornecido através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprovem tel" a empresa !icitante executado
satis$atoNamente, obras e semiços de caracíeHsticas semelhantes ou
superiores aos discriminados a seguir:

Forma plana chapa compettscda plmti8ccLda (infraestrutura e superestrutura},
com área de no mínimo 223. Goma.

Alvenaria de tiioto cerâmico filiada (paredes e painéis), com área de no mínimo
133, Doma ;

Estrutura de aço em arco vão de 30m {caberlura}. ccm área de no míttimo
425. 00mz;

Telha de alumínio(cobertura), com área de no mínimo 42S.00m:;
Cerâmica esmaltada reti$cada. com ou sem argamassa pré-$abncada

írevestimentos); conlárea de no mÍn mo }S0,00m:; O..
Piso inda.síria! (piso), com área de no mínimo 240,00m:; IÇK
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Recuperação ot{ consü'ração de atambrado com tubo de aço gahanizado, coM ou
sem pintura (serviços diversos}. com área de no mínimo 58. 00m
c) Atestado {écn cc fornecido pcr pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente regista'ado e certificado ua entidade profissional
competente -- CRIA ou CAU, que compt"ove que a ticitante possui em seu
quadro permanente pr(#issiona! que tenha executado obra e sewiços
semelhantes com o objeto ora licitada, com as seguintes catactey'ístícas ou
super" tor.

Forma plana chapa compensada plasti$cada ({ll#aestmtul'a e
super"estrutul"a);

Alvenaria de tijolo cerâmico /tarada <paredes e painéisl;
Estrutura de aça em arco vão de 30m (cobertura)
Fecha de alumínio (coberturas;
Cerâmica asma!!ada reti$cada, com ou sem argamassa pré-fabricada

(revestimentos),
Piso {ndustHa! (piso),
RecupeY'ação ou construção de atambl"ado com tubo de aço gahanizado,

com ou sem pintura (sewiços diversos).

IV DA QUAL{FICAÇAOECONOMICA FINANCEIRA

chapa compensada

As exigências são totalmente enquadradas nos parâmetros legais e não incorrem em nenhuma
ilegalidade, exorbitância ou dissociação com o objeto licitada, pode-se dizer inclusive, que são
exigências bastante simples, e o mínimo que se pode exigir para a comprovação de habilitação de uma
licitante, principalmente quanto à qualificação técnica, diante da complexidade do serviço ora licitada.

A licitação é um processo formal em que o atendimento às exigências nele contidas são comprovadas
documentalmente.

A alegada ilegalidade na exigência da comprovação de capacidade técnica operacionalda licitante
já foi suficientemente debatida pelos doutrinadores, jurisprudência e órgãos de controle externo,
principalmente o Tribunal de Contas da União, e é bastante pacífico o entendimento pela
legalidade da exigência, conforme vasta decisão através de acórdãos, que culminaram na súmula
263 do TCU -- Tribunal de Contas da União.

SUMULA N' 263/2011

Alerte-se que a restrição a quantitativos mínimos. insculpida na parte final do incisa l do $1' do art. 30
da Lei de Licitações, só é aplicável à capacitação técnico-profissional. Nesse sentido, a Corte de
Contas editou a Súmula n' 263/2011(BRASIL, TCU, 2011) que estabelece que:

Súmula n' 263/2011: Para a comprovação da capacidade
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência
de comprovação da execução de quantitativos mínimos em
obras ou serviços com características semelhantes, devendo
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essa exigência guardar proporção com a diài
complexidade do objeto a ser executado.

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal
a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado.

A qualificação técnica da empresa, também chamada de capacidade técnico-operacional, encontra
previsão legal na primeira parte do inciso ll do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o editalpode prever
a necessidade de apresentação de atestados para a "comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento", conforme dispõe a norma (BRASIL,
1993)

O TCU constantemente rea6uma que a comprovação da capacidade técnica deve ser norteada pelo art.
37, XXI da CF, que somente admite exigências de qualificação técnica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. Em um de seus acórdãos, o tribunalproferiu a seguinte decisão(BRASIL,
rcu, 2006d)

Sobre a comprovação de capacidade técnico-operacional
referente a itens irrelevantes ou de valor insignificante
frente à estimativa global da obra, acompanho, em grande
parte, as conclusões da unidade instrutiva, que se
pronunciou pela ilegalidade das exigências. Entretanto,
destaco que a jurisprudência deste Tribunal - Decisão
1.618/2002 e Acórdão 515/2003, ambos de Plenâio - já se
manifestou no sentido de que o aú. 30, $ 1', incisa 1, da Lei
8.666/1993 somente se aplica à qualificação técnico-
proHlssional, estando a limitação da capacidade técnico-
operacional insculpida no art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, o qual somente permite
exigências de qualificação técnica e económica que sejam
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Logo, a exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é fundamental para
averiguar sua qualificação técnica.

Para se ter um norteador numérico, pode-se citar a jurisprudência do TCU, no sentido de que a
experiência anterior não deve ultrapassar 50% do objeto. Essa regra, contudo, não é absoluta, pois a
Corte se pauta pela razoabilidade no caso concreto. Destaca se o seguinte julgado(BRASIL TCU,
2013c)

Constitui irregularidade a exigência, em edital de
procedimento licitatório, de comprovação de capacidade
técnico-operacional em percentual mínimo superior a
50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da
obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas
justinlcativas deverão estar tecnicamente explicitadas no
processo administrativo anterior ao lançamento do
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respectivo edital, ou no próprio edital e seus aliê16i, em
observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição
Federal; incisa Ido $ 1' do art. 3' e incisa ll do art. 30 da
Lei 8.666/93. (GRÃO NOSSO)

Ressalto-se que os quantitativos exigidos no instrumento convocatória res
técnico-operacional, calculado em 40% do montante dos itens.

Fundamento Legal:

Constituição Federal, art. 37, incisa XXl;
Lei n' 8.666/1993, art. 30.

Precedentes:

Acórdão 0165/2009 -- Plenário -- Sessão de 11/02/2009 -- Ata n' 06/2009, Proa. 027.772/2008-2,
/n DOU de 16/02/2009.

Acórdão 1908/2008 -- Plenário -- Sessão de 03/09/2008 -- Ata n' 35/2008, Proa. O11.204/2008-4,
ín DOU de 05/09/2008.

Acórdão 1417/2008 -- Plenário -- Sessão de 23/07/2008 -- Ata n' 29/2008, Proa. 007.535/2005-6,
fn DOU de 25/07/2008.

Acórdão 597/2008 -- Plenário -- Sessão de 09/04/2008 -- Ata n' 11/2008, Proa. 021.103/2005-0, /n
DOU de 14/04/2008.

Acórdão 2640/2007 -- Plenário -- Sessão de 05/12/2007 -- Ata n' 51/2007, Proc. 015.865/2007-2,
/n DOU de 11/12/2007

Acórdão 1771/2007 -- Plenário -- Sessão de 29/08/2007 -- Ata n' 36/2007, Proc. 004.719/2007-6,
ín DOU de 31/08/2007

Acórdão 1617/2007 -- 1' Câmara -- Sessão de 06/06/2007 -- Ata n' 17/2007, Proa. 004.883/2005-
6, fn DOU de 11/06/2007

Acórdão 1891/2006 -- Plenário -- Sessão de ll/l0/2006 -- Ata n' 41/2006, Proa. 005.612/2006-6,
fn DOU de 16/10/2006

Acórdão 0649/2006 -- 2' Câmara -- Sessão de 21/03/2006 -- Ata n' 08/2006, Proa. O11.199/2004-
0. /n DOU de 27/03/2006.

Acórdão 0657/2004 -- Plenário -- Sessão de 26/05/2004 -- Ata n' 17/2004, Proc. 006.565/2002-6.
ín DOU de 09/06/2004

Podemos citar ainda jurisprudências m:
relativa ao tema fortemente já debatidas:

ervam-se à qualificação

is recentes da douta Corte do Tribunal de Contas da Uniãocante U ri ri
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Para fins de comprovação da qualificação técnico-
operacional dos licitantes, não cabe exigir atestados com
quantitativos mínimos acima de 50%. dos quantitativos
dos itens da obra ou do serviço limitado, limitada a
comprovação aos itens de maior relevância técnica e
valor significativo do objeto a ser contratado, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados no processo
administrativo relativo à licitação.(Acórdão 1851/2015 -
Plenário) Á.
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Ou sda, o TCU corrobora a prática de exigência de atestados com quantitativos mínimos coíii''ãtdE5Õ%,
que foi justamente a metodologia utilizada na fabricação do referido Edital, onde se estabeleceu um
parâmetro de média de 40%, abaixo do que ajurisprudência impõe como limite.

O Pleno do TCU ainda ratifica

É ilegal a exigência de comprovação de capacitação
técnico-profissional e técnico-operacional relativamente
à execução de serviços de pequena representatividade no
cômputo do valor global do objeto limitado(art. 30, $ 1',
inciso 1, da Lei 8.666/1993 e Súmula TCU 263). (Acórdão
2303/2015 - Plenário)

As exigências de qualificação técnica do referido Edital seguem o que tange a jurisprudência acima
elencada, uma vez que as parcelas de maior relevância adotadas como parâmetro compõem valores
substanciais dentro do orçamento, além de terem complexidade técnica, como apresentado no próprio
prometo

Por conseguinte, é clara a jurisprudência do TCU ao dizer que somente os atestados referentes à
qualificação técnico-profissional devem ser registrados perante o CREA, o que signinlca que aqueles
relativos à qualificação técnico-operacional não precisam ser registrados nessa entidade.

Nem poderia ser diferente, uma vez que os atestados de qualificação técnico-operacional visam a
comprovar, segundo Marçal Justen Filho, que "a empresa, como unidade jurídica e económica,
participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela
Administração Pública

Como a atuação das pessoas jurídicas depende da presença de profissionais habilitados, os quais são
indicados como responsáveis técnicos pela execução das obras e serviços de engenharia, tem-se como
razoável e pertinente que a exigência do registro dos atestados junto ao CRIA se restrinja à qualificação
técnico-proâssional. Assim, os atestados referentes à qualificação técnico-operacional, como visam
apenas a demonstrar que a pessoa jurídica já atuou em objeto semelhante ao pretendido pela
Administração, basta a sua apresentação, sendo dispensávelo seu registro perante o CREA.

Ao que tudo indica, valendo-se justamente dessa interpretação, o TCU exarou o Acórdão n' 128/2012
2' Câmara, no seguinte sentido:

1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para
contratação de empresa para a execução de obra de
engenharia a exigência de registro no CRIA dos
atestados para comprovação da capacitação técnica
operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação
inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o
subitem 1.5.2 do Capítulo 111 do Manual de Procedimentos
Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA n'
1.025/2009, aprovado pela Decisão Normativa CONFIA n'
085/2011. (Destacamos.) t4r
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Então, quando o objeto pretendido pela Administração conjugar parcelas afetas à engenliàiêt' será
indispensável o seu registro e habilitação, bem como do profissional, responsávelperante o CREA.
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Nesse caso, será possível a exigência de atestados de qualiâlcação técnico-profissional devidamente
registrado naquela entidade.

Contudo, para a qualificação técnico-operacional, seguindo o entendimento exposto pelo
CONFEA em seu Manualde Procedimentos Operacionais e pelo TCU no citado Acórdão, não será
possívelexigir o registro do atestado junto ao CREA.

O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as duas espécies

A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos profissionais
que irão executar o serviço. A primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos
próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a conjugação
de diferentes favores económicos e de uma pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade
técnico-profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico compatível com a
obra ou serviço de engenharia a ser licitado.

Para ratificar o entendimento desta Comissão, trazemos à baila as palavras do Excelentíssimo Promotor
da 4' Promotoria de Justiça da Comarca de Tianguá, Dr. Hygo Cavalcante da Costa, no qualem Decisão
de Arquivamento exarado em 17 de março de 2020, trata de matéria similar:

Desta feita, mostra-se lícito e razoável que o órgão
licitante exija dos participantes do certame alguma
comprovação de capacitação técnica, aferindo se a
empresa tem a experiência e o porte necessários à
execução da obra ou serviço mediante a apresentação de
atestados de desempenho anterior de atividade
semelhante, sem que isso frustra o caráter competitivo da
Licitação Pública (-.) (MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
Notícia de fato n' 01.2020.00004577-2) (GRIFO NOSSO)

Logo, é legal a exigência de capacidade técnico-operacional em licitações de obras e serviços de
engenharia, ficando vedado somente a exigência que os mesmos soam registrados no CREA ou CAU,
fato impossibilitado diante da resolução CONFIA n' 1.025/2009 e pelas diversas jurisprudências do
TCU, como os acórdãos 128/2012 - 2' Câmara, 655/2016 -- Plenário e 205/2017 -- Plenário

EM RESUMO

Não há emissão de Certidão de Acervo Técnico -- CAT em nome da pessoa jurídica(art. 55, Resolução
CONFEA n' 1.025/2009) .
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A CAT é o documento que comprova o registro do atestado no CRIA($ 2', art. 54 Resoluç
n' 1.025/2009)

Já em 2012 o TCU recomendou, por meio do Acórdão n' 128/2012/2' Câmara, a exclusão da ''exigência
de registro no CREA dos atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das
licítantes:

Pode-se exigir o Atestado Técnico Operacional(Súmula TCU n' 263/2011), mas não o registro ou
certificado desse atestado junto ao CRIA

O TCU citou como fundamento dessa decisão a recomendação do subitem 1.3 do Capítulo IV
combinado com o subitem 1.5.2 do Capítulo 111 do Manual de Procedimentos Operacionais para
aplicação da Resolução CONFEA n' 1.025/2009, aprovado pela Decisão Normativa CONFEA n'
085/2011

O CREA afirma, nesses dispositivos, que não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica para prova de
capacidade técnico-operacionalpor falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-lo.

Logo, pode exigir Atestado(s) em nome da empresa licitante. Mas não o registro do(s) Atestado(s) no
CREA

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula n' 263, que "para a
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente,
às parcelas de maior relevância e valor signiHícativo do objeto a ser contratado, "é legala exigência de
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do
objeto a ser executado.:

6. CONCLUSÃO

Pelo exposto, não resta a menor sombra de dúvida da legalidade da exigência de comprovação técnica
operacional exigida, estando sua redação adequada nos termos do Edital em epígrafe, para a
comprovação da qualificação técnica das interessadas em participar do certame licitatório --
CONCORRÊNCIA PUBLICA N 03/2020-SEMED para CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA E.E.I.F MARIA OIELIA DE
VASCONCELOS, NO BAIRRO SANTO EXPEDITO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tianguá, portanto, INDEFERE
integra[mente o pedido da impugnante supra por ausência de fundamentos legais, e envia o processo
para apreciação da Secretária de Educação, para se de acordo, ratificar ou reconsiderar a decisão.

É o parecer
Tianguá-CE, 28 de Abrilde 2020.

d\..« ,.L v
Deid Júnior do Nascimento

Presidente da Comissão de Licitação
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TIANGIJA-CE, 28 de Abrilde 2020
Ofício 01/2020

Secretária de Educação
Sra. Ana Vládia Moreira Nunes Barbosa

A

Senhor Secretário

Enviamos à V.Sa. o Parecer quanto à IMPUGNAÇÃO impetrada pela empresa SERFI
CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELl- ME, contra as exigências de
comprovação de Qualificação Técnica Operacional exigida na Cláusula Quarta -- DA HABILTTAÇAO,
Incisa 111 -- Da Qualificação Técnica, alínea b) Comprovação da qualificação técnica operacional da
licitante, do Editalde Conconência Pública n' 03/2020 SEMED CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLHSPORTIVA NA E.E.I.F MARIA OFELIA DE
VASCONCELOS, NO BAIRRO SANTO EXPEDITO, negando-se provimento por esta Comissão de
Licitação aos pedidos realizados pela impugnante. Logo, segue para vossa manifestação de
reconsideração ou ratificação da decisão.

Sem mais pala o momento

Atenciosamente

h ,l., ,..«» ,'b
Deid JÜÍlior do Nascimento

Presidente da Comissão de Licitação
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